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Art. 12  - Fica AberfoLno Departamento de Finanças, Divisa° 

Contabilidade, um Or.6dito Adicional Suplementar no valor de Crg 

.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil cruzeiros), para refor-

la seguinte dotação do orçamento do corrente exercício financei- 

0600 -DEPARTAMENTO JUR/DICO 

0601 - GABINETE DO DIRETOR 

1....03070212.38 	NDENIZAÇOES E CUSTAS JURIDICAS 

3.1.4.0 - Encargos Diversos......... . 	.M.385.000,00 

Art. 29 - Como recurso fica reduzida parcialmente a se-

ate dotação do orçamento vigente: 

1200 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

1203 - DIvisro DE OBRAS E EDIFIOAÇOES 

3-1 774551.32 - UREANIZAÇA0 E DRKNACEM DE  RUAS E AVE1CIDAS ATRA- 
DO PROJETO FIDREN. 

4.1.1.0 - Obras Públicas..............•.....W.385.000,00 

g)tefeitutcc gnunicifag àe ãyvmat anta 
Estado do Paraná 
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Decreto N.0084 

 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEM'VTAR 

E DA OUTRAS PROVIDEXCIAS, 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paran‘ no uso 

suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei 453/77 

09 de dezembro de 1977, 

CRETA:DE  



DIV 	 .) 	C 0 tvl u I A fl 9 

wafir~iii~11111111~~ 

A 

PUBLICADO NA TRIBUNA po 
POVO DE 	/  Q5 	/ 19 t-s" 
DE N.2.1-012 
UMUARAMA. Q5  194" .  

da, 

• 



--I5TETTO' 

,viUNICIPAL 

ILK SIDONIO 0IONI 

SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
	 ESTADO DO PARANÁ 	

Art. 3£ — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu—

Licação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIF101-0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

aos 02 dias do mês de maio de 1978. 

JOSE MAT' 	0C A 

DIRETOR 	INA'AEIRO 
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